
 LEI Nº 1.011 / 84 

 

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO 

DE RUA DEJAIR DIAS DE CARVALHO. 
  

 

Art. 1º - Fica denominado de Rua Dejair Dias de Carvalho, 

continuação da Rua Simeão Feres, no Bairro Safira. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1984. 

 

 

Wanderlei Torres 

Vereador 
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